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Ainda que seja, hoje em dia, discutida mais abertamente, a violência de gênero é um fator 
preocupante não só no cenário brasileiro e sim como no mundo todo. É cultural o entendimento de 
inferioridade da mulher perante a figura masculina na sociedade, e, tem sido assim desde o 
começo das civilizações. Contudo, é necessário quebrar tais paradigmas, falar sobre a violência 
vivenciada pela mulher como um todo, mas, sobretudo, com a violência que ela vivencia dentro do 
próprio lar e que é por muitas vezes velada: a violência sexual ou o estupro marital. O objetivo 
dessa pesquisa é demonstrar que, pela cultura, o ato sexual entre marido e mulher tem sido 
absoluto pelo entendimento da sociedade e inclusive já fora motivo para dissolução de casamento 
quando há recusa do desejo sexual por parte da mulher. Assim, necessário é entender que a 
perpetuação do sexual sem consentimento ainda que no casamento configura o estupro e a 
violência intrafamiliar, uma vez que não deve ser absoluto o desejo de um sobrepor ao desejo de 
outro. Tais atitudes de compactuar com a violência sexual contra a mulher casada, reafirma a 
cultura do estupro onde são ensinados a mulher como objeto de servir ao marido integralmente, 
não respeitando sua autonomia individual que dá margem a um ciclo vicioso que naturaliza esses 
acontecimentos com as mulheres justificando, inclusive, o casamento como um meio permissivo 
de tal crime. 
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